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4 cidadania e o corporativismo, de Pedro I 
Mauro Santoyana (*) 

'••T o d a 
Constituição 
que se preza 
é, em seu 
imago, o 
conjunto de 
garantias' 
exigidas pe
lo indivíduo 
em troca de sua submissão 
a uma autoridade que dê 
ordem à vida coletiva. Es
sas garantias, no passado, 
eram arrancadas aos sobe
ranos, sempre que seu po
der vacilava e dependia da 
solidariedade ativa dos sú
ditos, como ocorreu na 
planície de Rrunnymede, 
em 15 de junho de 1215, 
quando o rei João anuiu em 
assinar a Magna Carta. 

A partir do século 18, 
com a Revolução France
sa, esses direitos passaram 
a ser inseparáveis dos esta
tutos políticos nos estados 
republicanos — e democrá
ticos. Na verdade, eles já 
haviam sido estabelecidos 
nos rudimentos de legisla
ção constitucional das coló
nias americanas, desde 
1641, como o "corpo de li
berdades" de Massachu-
setts, mas somente depois 
da independência dos Esta
dos Unidos e da Declaração 
dos Direitos do Homem e 
do Cidadão, na França de 
1789, entraram no debate 
político universal. Logo em 
seguida, a maioria dos es
tados norte-americanos 
exigiram que eles tossem 
acrescentados ao texto da 
Constituição federal, sob o 
título, tomado da Inglater
ra de cem anos antes, de 
"Bill of Rights", que defi
nia as prerrogativas do 
Parlamento, depois da 
Restauração. 

Assim sendo, não há ra
zões para que se combata o 
substitutivo apresentado 
pelo núcleo central da As
sembleia Nacional Consti
tuinte, o chamado "Cen-
trão". O documento, em 
muitos aspectos, é mais li
beral do que o aprovado pe
la Comissão de Sistemati
zação, e convém dizer isso 
com clareza. 

. Na parte que nos interes
sa, a das garantias dos di-

. reitos naturais do homem e 
dos direitos políticos do ci
dadão, a proposta 
aproxima-se bem mais do 
texto preparado pela Co
missão de Estudos Consti
tucionais, que foi presidida 
pelo professor Afonso Ari-

. aos, hoje senador, e da qual 
o autor deste artigo foi 

. membro. Do ponto de vista 

de técnica jurídica, é ine
gável sua vantagem sobre 
o documento preparado por 
nossa comissão, e isso se 
justifica com uma razão 
singela: o grupo não tinha 
a pretensão de redigir o 
texto final de uma consti
tuição, mas a missão de 
oferecer aos constituintes 
ideias e sugestões surgidas 
do debate público e da con
tribuição da cidadania. A 
articulação do texto teve o 
único propósito de facilitar 
a discussão pública poste
rior, que Tancredo preten
dia como forma de conferir 
o máximo de legitimidade 
aos constituintes e à nova 
carta política. 

Asseguram-se, no texto, 
os direitos clássicos da ci
dadania, que são os da vi
da, da liberdade, da pro
priedade, de julgamento 
isento, depois do devido 
processo, não retroativida-
de da lei, a não ser em be
nefício do réu, e os direitos 
de petição, reunião, asso
ciação, "habeas-corpus". 
A esses se acrescentaram 
direitos novos, reclamados 
pelas transformações do 
convívio social, como os de 
"habeas-data" (proposta 
inovadora da Comissão 
Afonso Arinos, de autoria 
do professor José Afonso 
da Silva), e direito amplia

do de propor a ção popular e 
o mandado de injunção. 

Se formos capazes de ins
tituir mecanismos de go
verno que garantam o res
peito, pelo Estado, de tais 
direitos e se, sobretudo, pu
dermos atualizar e dinami
zar os serviços da Justiça, 
todo o resto será fácil. 

E claro que os demais 
dispositivos constitucionais 
sobre o sistema de gover
no, as atribuições de cada 
um dos poderes republica
nos, a forma de eleição dos 
legisladores e da nomeação 
das autoridades executivas 
são importantíssimos, mas 
de nada serviriam se se 
não ancorassem na garan
tia dos direitos dos cida
dãos. 

Há muito que discordar 
de todos os anteprojetos co
nhecidos. Nenhum deles 
ousou instituir, realmente, 
o Estado Federal, reivindi
cação que data dos debates 
na Assembleia Nacional 
Constituinte de 1823. A exi
gência de que haja somente 
partido de âmbito nacional 
dificulta a participação 
política dos cidadãos e faci
lita o continuísmo, quase 
ditatorial, dos grupos diri
gentes dessas agremia
ções. Há outras concessões 
a interesses corporativis
tas e a grupos regionais, 

mas, no conjunto, e tendo 
em vista os argumentos já 
usados, o substitutivo do 
"Centrão" é aceitável. 

E evidente que as consti
tuições e as leis, por si mes
mas, não mudam imediata
mente a realidade. Elas se 
ajustam à realidade que já 
existe (como foi o caso da 
Constituição dos Estados 
Unidos) ou favorecem a 
evolução política da comu
nidade. 

Alberdi, em suas 
"Bases", dizia que as leis 
servem para elevar o povo 
ao nível das elites. Apesar 
de a frase encerrar a petu
lância histórica da pequena 
aristocracia intelectual (a 
que ele pertencia), é claro 
que, mesmo eventualmen
te infringidas, as leis têm 
efeito didático. No Brasil 
temos bom exemplo com a 
Lei Afonso Arinos contra a 
discriminação racial. É 
claro que o diploma, por si 
só, não aboliu o preconcei
to, mas a sua aplicação, 
quando se manifesta o sen
timento racista, tem servi
do para ir eliminando esses 
resquícios primitivos do 
comportamento humano. 

O mais grave problema 
brasileiro que a Constitui
ção ajudará a combater, 
mas sem ordenamentos 
claros, é o do corporativis-

ao "Centrão^?c{ 
mo na sociedade. No Brasil 
há engenheiros, médicos, 
advogados, jornalistas, en
fermeiros, bancários, poli
ciais, bicheiros, traficantes 
— cada grupo coeso em tor
no de seus interesses, 
legítimos ou espúrios, con
forme o caso. Mas não há 
cidadãos. Até mesmo os 
políticos, que deviam ser, 
por definição, a excelência 
da cidadania, dela procu
ram excluir-se, denomi-
nando-se "classe política ". 
A expressão, idiota do pon
to de vista sociológico, é 
cretina do ponto de vista 
político. O homem público 
deve ter a fluida e univer
sal identidade de todos os 
seus compatriotas. No mo
mento em que se considera 
(valha a imprecisão do 
conceito) membro de uma 
"classe", ele se exclui da 
legitimidade do mandato 
que lhe foi conferido. 

Esse é um dos problemas 
mais profundos da socieda
de brasileira. Durante o 
período colonial, a Metró
pole, com inteligência, pro
movia a divisão dos nativos 
em grupos. Não é por acaso 
que, mesmo outorgada por 
Pedro I, a Constituição de 
1824 tenha dado satisfação 
á reivindicação nacional 
daquele momento, ao esta
belecer, no inciso XXV do 

artigo 179, a abolição das 
"corporações de ofícios, 
seus juízes, escrivães e 
mestres". 

Já que citamos a Consti
tuição de 1824, é convenien
te lembrar que, para a épo
ca e as circunstâncias 
políticas, seu capítulo de 
garantias nada deixa a de
sejar. A liberdade de im
prensa é definida de forma 
mais clara do que em todos 
os textos constitucionais 
seguintes, no inciso IV do 
mesmo artigo 179: "Todos 
podem comunicar os seus 
pensamentos por palavras 
e escritos e publicá-los pela 
imprensa, sem dependên
cia de censura, contanto 
que hajam de responder 
pelos abusos que comete
rem no exercício deste di
reito, nos casos e pela 
forma que a lei determi-
nar". 

Enfim, se os direitos e as 
garantias dos cidadãos pro
postos pelo novo substituti
vo ficam aquém do que pre
tendia o lado mais à es
querda da sociedade brasi
leira, é evidente que se en
contram muito além do que 
desejava a direita. Ê uma 
proposta do centro amplia
do em suas margens, logo, 
o texto possível. » 

(*) Jornalista e escritor. 


